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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DEPUTADO JULIO CESAR 

EMENDA MODIFICATIVA No ‘' 	/ 2018 - CEOF 

(Do Senhor Deputado JULIO CESAR) 

Projeto de Lei n° 2.1271  de 2018, que 
estima a receita e fixa a despesa do 
Distrito Federal para o exercício 
financeiro de 2019. 

Modifique-se o Projeto de Lei n° 2127/2018 e aos seus anexos correspondentes, para 
atender demanda da SOCIEDADE DE TRANSPORTE COLETIVO DE BRASILIA — TCB, conforme 
descrito abaixo: 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva prevenir e atender renovação obrigatória da frota de 
veículos coletivos, com vencimento previsto para abril de 2019; assim como implantar o projeto 
denominado "MAIS ACESSÍVEL" que tem por finalidade atender ao deslocamento e locomoção 
de pessoas com necessidades especiais com comprometimento severo de mobilidade, temporária 
ou permanente, em veículos adaptados, previstos no Programa Mão na Roda previsto na Lei n°-
4.317, de 09 abril de 2009. 
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